[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 108, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017.

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, que institui o código tributário do Município de Federico Westphalen.

Art. 1º. Fica alterada a "Tabela de Incidências II" da Lei nº 754, de 23 de dezembro de 1977 e alterações, que passa a viger com a seguinte redação:

TABELA DE INCIDÊNCIAS II
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

	CÓDIGO "A"

	1 - PARA A 1ª ZONA
	 

	Os beneficiários pela remoção lixo, por economia e por mês.
	R$ 15,15

	2 - PARA A 2ª ZONA
	 

	Os beneficiários pela remoção lixo, por economia e por mês.
	R$ 6,06

	3 - PARA A 3ª ZONA
	 

	Os beneficiários pela remoção lixo, por economia e por mês.
	R$ 3,03



Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar anualmente a atualização dos valores pelo índice oficial da inflação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), através da edição de Decreto.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.


______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
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______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

____________________________________
SIMONE TERESINHA DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 913/2017 GAB			            Frederico Westphalen/RS, 27 de outubro de 2017.




Ao
Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Frederico Westphalen/RS




JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 108/2017, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, que institui o código tributário do Município de Federico Westphalen.

A referida taxa de serviços urbanos foi fixada no ano de 2001, através da Lei Municipal nº 2.556, de 21 de setembro de 2001.

Essa taxa compreende a remoção do lixo, e os beneficiários vem pagando os valores de R$ 5,00, R$ 2,00 e R$ 1,00 para a 1ª zona, 2ª zona e 3ª zona, respectivamente, por economia e por mês, desde a sua fixação, ou seja, desde o ano de 2002 não sofre reajuste.

Ocorre que a inflação dos períodos/anos de 2002 a 2017 não foram incorporadas à cobrança da taxa de serviços urbanos, porém nos custos da coleta foram incorporados os percentuais inflacionários, bem como o acréscimo de valores dos demais itens que compõem a prestação dos serviços, tais como: salários, combustíveis, peças, lubrificantes, etc.

Isso ocasionou um desequilíbrio entre o valor arrecadado e o valor dispendido para a prestação dos serviços.

Considerando que o valor permanece o mesmo desde 2002, com a presente proposta buscamos tão somente repor o valor corroído pela inflação ao longo de 15 (quinze) anos, para tanto demonstramos a seguir os índices inflacionários do IGP-M do período 2002 a 2016, que acumulado atinge o percentual de 203,00% (duzentos e três por cento), que foi aplicado sobre a referida taxa, para cobrança no exercício de 2017, de que trata o presente projeto de lei.


	Ano
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	Acumulado anual

	2016
	1,14
	1,29
	0,51
	0,33
	0,82
	1,69
	0,18
	0,15
	0,20
	0,16
	-0,03
	0,54
	7,19

	2015
	0,76
	0,27
	0,98
	1,17
	0,41
	0,67
	0,69
	0,28
	0,95
	1,89
	1,52
	0,49
	10,54

	2014
	0,48
	0,38
	1,67
	0,78
	-0,13
	-0,74
	-0,61
	-0,27
	0,20
	0,28
	0,98
	0,62
	2,66

	2013
	0,34
	0,29
	0,21
	0,15
	0,00
	0,75
	0,26
	0,15
	1,50
	0,86
	0,29
	0,60
	5,53

	2012
	0,25
	-0,06
	0,43
	0,85
	1,02
	0,66
	1,34
	1,43
	0,97
	0,02
	-0,03
	0,68
	7,81

	2011
	0,79
	1,00
	0,62
	0,45
	0,43
	-0,18
	-0,12
	0,44
	0,65
	0,53
	0,50
	-0,12
	5,10

	2010
	0,63
	1,18
	0,94
	0,77
	1,19
	0,85
	0,15
	0,77
	1,15
	1,01
	1,45
	0,69
	11,32

	2009
	-0,44
	0,26
	-0,74
	-0,15
	-0,07
	-0,10
	-0,43
	-0,36
	0,42
	0,05
	0,10
	-0,26
	-1,71

	2008
	1,09
	0,53
	0,74
	0,69
	1,61
	1,98
	1,76
	-0,32
	0,11
	0,98
	0,38
	-0,13
	9,81

	2007
	0,50
	0,27
	0,34
	0,04
	0,04
	0,26
	0,28
	0,98
	1,29
	1,05
	0,69
	1,76
	7,75

	2006
	0,92
	0,01
	-0,23
	-0,42
	0,38
	0,75
	0,18
	0,37
	0,29
	0,47
	0,75
	0,32
	3,85

	2005
	0,39
	0,30
	0,85
	0,86
	-0,22
	-0,44
	-0,34
	-0,65
	-0,53
	0,60
	0,40
	-0,01
	1,20

	2004
	0,88
	0,69
	1,13
	1,21
	1,31
	1,38
	1,31
	1,22
	0,69
	0,39
	0,82
	0,74
	12,42

	2003
	2,33
	2,28
	1,53
	0,92
	-0,26
	-1,00
	-0,42
	0,38
	1,18
	0,38
	0,49
	0,61
	8,69

	2002
	0,36
	0,06
	0,09
	0,56
	0,83
	1,54
	1,95
	2,32
	2,40
	3,87
	5,19
	3,75
	25,30



O valor arrecadado nos últimos doze meses com essa taxa equivale a R$ 252.384,49, já o dispêndio com a prestação do serviço atinge o montante de R$ 2.040.960,41, ficando um déficit de R$ 1.788.575,92, para o Município custear com recursos provenientes de outras origens.

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,




______________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.
